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P O R T A R I A  Nº  64/2021. 
 
 

NOMEAR ESTER ALVES CHEFE DO 
SETOR DE REGISTROS EM 
SUBSTITUIÇÃO A ANDRÉ LUIZ DA 
ROCHA ARAGÃO. 
 

 
 
O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições que lhes confere a Lei 3.268/57 de 30 de setembro de 1957, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, respectiva e posteriormente alterados pela 
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009; 
Considerando a previsão contida nos artigos 5º e 450 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, Decreto-lei 5452, de 1º de maio de 1943. 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear ESTER ALVES, Chefe do Setor de Registros em substituição ANDRÉ LUIZ 
DA ROCHA ARAGÃO enquanto durar o seu período de férias. 
 
Parágrafo único: A substituta fará jus ao pagamento de salário de substituição 
proporcional ao período de exercício na função, nos termos do art. 5º da CLT.  
  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Aracaju, 07 de junho de 2021. 
 
 
 

Conselheiro Jilvan Pinto Monteiro 
Presidente CREMESE. 

 
 
 


